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,NTO NQ462/2022,

, I . Reque1iro'a -vossa- Excelência, obedecldas às normas
• • , ~.' 1'1

reqimentals, seja oficiado ao" Excelentíssimo. senhor Prefeito
• I '. I'. J.{

Municipal, encarinhando o Anteprojeto de Lei' nO 41/2022,' que "
. J) -

dispõe sobre a . riação do ststema clclovlário no'.Mun'icípio de Porto
I >" II . /.
"Ferrelril e dá Ouns pr~~idênc:as. . " .

Plen no Syno IgnatIQs,.16 de agostcLde'2022,.
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.; PORTO FERREIRA

CÂ'M RA'IVIUNICf.PAL D'E PORTO F:I:RREIRA
Plenário S·Yrio Igriátios

CNPJ: 47.7'94.169/0001-24 '. '
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f "Di~::lP~::~:O~/s~~a~:~14~;O~:':~~/~í~i~~;.'
Porto F~rreira e dá outras providências". : v ;, '11 ' . \ . ' "'-,' ,

~rt. '~o ,.. ' Flca C~iádO'O Sistemà' 'Cicl~Yiê~fb\ do Munliéípi: ·de Port~
,~-,-,-.F~rreir:a, co'mó~1ln~entivo,do uso de bi(:jclet~s para o tran,-~po:~ena;

Cidade.' ,'çontnb Indo 'para' o desenvolvimento 'de mobilidade
sustentável.' . /" ' 1 "

___." I -. -, \. ( '. -. \_

'Parágrafo únic) - o transporte feito através 'de 'bicicleta? deve ser
rrkentTvado, em áreas. I aprôprtadas," e .abordado como". rneoc de v .

transporte para as -àtlvldades do, cotldlarie.. devendo ser considerado ,
.rnodat efetívo na Imobilidade.da população. . , '~'!
,Art. 20: - o Sls erna Clclovlárlo do' MuniCfpio.de ',Porto fer'reira será ,.._ . , ." ~'"
torrnadopor: \ I,' " ',~ , " .', -:r. ""\.'

, " "I' - '," \ ' I

I I. Rede vilria -p ta o transporte pôr btclcletas, formada-por clclovlas, I ti'~"
ciclofaixas, faixas~c9mpartrlh:ad~'5é rotas, operacionais de ciclismo,; ,
< '1 ' I, .,.,' , ' .'.' ' ,

IL Locais especí lícos p~ra estaclonarnéntoi-blcícletérfcs e paraclclos: (..

•"",A:r~.30 '- o Sistera ~iC!OViéri~!~a'Munk~Pi~,.de~port0Ferrei.~ad~ver:á,:,~
, ArtlcuI'ar .o transpor:-te 'por biCicleta, vlaqlllzando os desJocamentos'
,- com seg~ran,ça,ffi~iênc3i.ai~'c'Onforto para 0:C,i~list~,;,O" ,~, ./.' " _' ':",

)1. Imp~'em~n~~r' rnfra-estr.~tura ,para ,_o.'translt?'~ de bl.Clcl~~ase'
~tntroduzlr cnteno,s de plane]amento para 'Implantaçao de cl~lovlas 'Ou
~ci~I~:alxas nos\ tréch0S de 'rodqvia,s em zonas" ú_r?aniZ,ada~,.,nas' via;s,,"

, : (~ publicas, 'nos parques e em outros espaços naturais; - ' ' ,
.ui.',' I_~~la'ntar t'jájetos cicloviários onde, os desej~s de_V.iag~~' s:_1'am
exprressl,Vospara a:demanda 'que se pretende atender; , . ,

:~IV. 'Agregar ~ds ter'mihais _de -transporte~' cOleti~~ urban0', infra-, J "

" e$trut~ra apropr adÇl'para a guarda dé ,biciCletas; , '
, ' , " I '" \
V.' Promover' atividades~' edücativas visando àl• form açã0-, 'de-~ , ' , ,- ' " , ',," ,
E:omportamento segwro, e responsável,. no uso d~a ~icicleta- e',
sopretudb, no uso'do."espaC;9-compaftilh{ldo; , ~ '. '
VI: pronióveréOlbzer,'ciclístrco e'a conscientiz.açã~ecologiica.

" ' Art~ 40' ,- -ca,b~~á à,' Secr-etarta',Muni~'ipal.de 'Ségu~ançÇl, Tr§nsito' e
-Def~~a,.CiVil., e~. conjyr)to corrI _;a" ~Secre,t~ria M-un~cipal',1~ ~eio,/,'
Ambiente; ~onsol!Idar, ,num' prog"am~ de 1~,plaQtaça/o,o Srstem,~: _
(-, I - , '~
.------------ ----Ã;-Ê1~~~Ni~-;i;~·d-;-V;;;~;i;~-ii;~;"i:1õi8-;-F;~;(19J-35~1:1Õ22---~I-~:,'

I 1 CEP 13~60-005,- Porto Ferr.ell:a.- SP -,
-e-mail: camaraportQferreira@cama.raportoffirreira.sp.gov.br\~J ,~' .

'I

, ,I

\, .

y, ' , '

_... >



f '1; "

" '

"< J:

. "-/

I -,
- , .. -

~ _y. . _A;~I j.._' '" ., - • . ,'... _, - I.c.

'GAM·ARA MUNICII?,AL DE"PO,RTQ,FERREIRA ,'11:
- ... . I , ;- v '). " ._ _ \ ~ , I _ . ,). • '\ ~

'1'" - Plle~á~ioS~rió Igná1ti,oS,-', :I, ",~ • j' ~ ~í

, CN,F?J: 47.V94,169/00p1~24 " .', '
.' I ~ - -)' r .', . .,

~~~==~~=9~~~~~~====~=~~~~~~====~========~'
,~/, CiC;OViátiÓ'do' M~~iiíPiÓ, ;~ po'rto fCerr~ira!~~s 'pro;ostas ,éontldas nós' í', :

PlanosH~glonallEst~ateglcos. :::' .' ~ f" ',' I','~"""',

, .. Art. ~~'. A'GidoJvla'~er~""ê?,~i;ti'fulda de p,i~t~'pró'p~ià:para ~ Ci~ÇUI'&Çã'~/~~,~
I '- de 'blcl,.,clet,as,sr'. p.a.ra.da,,"f,ISIC·,amerltedo. ,~raf.ego.ger~l; ate,ndend..P .b;-/ i"• sequínte: 'i\;,. ' ':~ f ,I, ' .' _.... ' " ".' It .,

I I ~ • -[ .J _..}. _,;' "f . . '< tl ' _ t. \t._, 1..:- • ">f 'j
..:/.. ( " 1. l' I l-- .~ - • " l' J /" \ . ' . - 1 ," '\". -/!. . , _'" ~

, I."Ser 'totalmente' s~gregada~da pista de rolamento do tráfego ger:al~.'.' e-

-calçada, acostanhj'entorilha ou de canteiro central;. ' , ~
r: ,,-" I, ".ü/~p.o~e:ã3 se; 'lirtt~l~nt~~?~ 'n;ÇI'" la~e~~1da' fai~'a de ,_d0p'líniC?da,~'vias
. '. - ,~publlcas" no, ca telro centrlfâl, nos~,p,arquesl"e em. outros, 'lotais, de

, , ~"-F.- \'lnteresse-; '> ,',', 1 ' .' , ' .:> . ..)', ~
'II. _ - \ ,j .~". ( ;', T t " >' • r

. ' , .~I~I:>ter(t~aç,adO"r.dim'ébsõesadequados' para s~gura>~.ça'dd frá,fe'gQI'de
" biCjtLet~~se poss.uir sj~alli,:ac;ãpdetrâr)$ito es~eCí:iFa:..z~ I' . I'" , r

Art.'.6° - A- cicl,'faixa co.nsistirá"'em uma faixa exclusivà destinada' à", ..
circ,u~ação de Dic;.ic!etéf~,f.' delimitada, por" SiriáJj,za'gão"~espeêífica,','",: 1•• " ,

,utilizando 'parte oa pista ou da calçada. A ciclofai,xa pQdeser adotada' . .
'/ quenrdon~o"'H~uf~r dJsP"Q'inj~~li~ad~de ,.~S'PGÇOfís~copa~a'a ~o.nstruç~o_,~ '1'

)~. de uma (Idovla recursos fln'ancel,ros ou necessidade1de segregaçao.i
em'(~~çã? ~d,asq~(l.di,~0est>'d5:~~~g~rança de,1:;áfegO,bem ~6móq~~ndo \ .
as, ~o~dl~oes írISIC?...oper~C;19nal~; do . trafego"" m9t'Onza~0' for:-éní
~g(l1~atlve:ls~,0.1.9~Clfc,u~aç~Q~~ b.ICI,C~t~S.. ,.' ,~ \ ~;",~."' .., <:: ,'. y'
"Art~ 7~ ,;-A falx~l'cor:npartl,lh,ada.po"tt~rautJIFZé~r,parte da via .publlc:,a,

:\, ,4'_ d~sde 9,ue i' 'drvidamerflt'e. 's'inali'Z~d.,a.,,perr:rütindo,~.a, .,cir:culat;ão,
, com~artilna;da 'dei:'bicicle~ascotJ:lCD t~ânsita,.de'vefeL!losmotori~~dos,o,u
, pedestres, cO'nfdrme previsto no CTB -~Cód.igo'fie Trânsito B.rasileirJD.
p~rágrâfo.~9ni~01:~:A' faixa compart~·ltíq.<ZI~ld~eVé'.s~r~util!z~d~, s.q~~tr~ê
e!11'c.a;so's,;espeqal,s'par~ ~ar. co~tln,uldad~ ao s,lst~ma'< clcl~Vlqr.l~ ou

.' / ~.em parques,' q,uanqo"n'ôo fo(':'~posslvel ai COrlstruçao d,e clclovJa~ou
,""." ciclofaixa. ,A"fai~a com[J'i=lrtitr,adaípoderá ser in'sta'la1'a na\ calçad,a, .f . '

, ,I \ ~ desde qu~ autOlli~açlO,e ctevidãment~ sinalizad? Relo 0rgão, Municipal, J
. de_Trân~itb, nO$casos',em que n'ãocompror,neter 'a mobiUdade segyra .'

'" - \ l' /" I" ... ~ ~ _ _ ' _ \-./...._ I,._

" e conforta \I.e1,do pedestr-e. ' , ' \, , --. ''1 ')' .\
, ',,' / \ ',,' , ) / "t~. ',Art: (S'o -'-~OTer f in~L \rócfo~\/.iá'ria;o~ e'ditícios públicos,',as "ili1dústri;as,

, "'escolas, centros :de C'ompras"co6dlorriín~ós,parques e outros:locais de "'. .
-:-"gra~,d'e',:,afl'~xà, dê ,pess0às,': ;deverã'o ~~qss4ir /: 16calsr. j5àra' . 'r-:: '" , ,
estacionamentQ Ç1ebiciclE;ltas,bicicleta rios e pal\?!ciclos,~,comoparte 'da'
~infta:'est~utura ' e' apoio;a<ess~ modal' de\tranS"porte.~,~, .~. \
' ..- \. - ,. - - "t "1 • - I -1" >' ~, ' " 7' • -_, \', " f \ ~ , _.

. , Pa.rá'grq·fQ,único'!. o biÇidetário é;, Ç> :Iocál ..de'sti',AadQ.'RarC! ... '-" 1\

\, ~.{est~cionar;nEmtoIde longa çiwra1çãb'de:c-biciêl~.tas,~epciderá 'ser <púb~ico' . ,.;
, ( OÜ'priva(jo. o. é éilraciclo é o fl~)Cal'destinado ao, estacionalT)êntQ'de, . ._ I \ t- ~, .' ",. ~ I ~ I..... '"

,c, I , ç- , " '\.~. . I" ,~... ,~._~_.<~_~.;,,~~ .... ~m=..m:.":.~.u-:.... :'_:..:u~......,~.,;.u.';m.
); " -" Av, E g. Nícoli)U dª Verg('JfJir{J~Forjél~;1268,"7 F,pne (19)~581~1022; . ' ~

<, ' 'I,." , ,I .'ICEP13660--005- Porto Ferreira' - SP I ," , . "

. \.',' '" : e; .~I'l':a~.,a~o~Of.,rei~~@cam!?07f~;~:S:.~~v.br.. "~j

~ • I I !_', I -J,."., "'-,'
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• I' ~l~~;~t~~'~~J'~~.~'~~~i'a~L~~ã'~~~:~s~aço PÚbliCO:' ~~~;~a'd~~:i-.
com dispositivos para 'acGmO'dá-las~' , ' I '

~ ,I, _, ""\,. , .. ~ ,v j \ )

Ar~. 9° - A elaboração de 'projetes econstrução de praças e parques,', '
, Incluindo os par~ues lineares, com área superiora '4.0-00 m2,,(quatro ~,'" 'I

)" ,m)l. metros q'uadr~dos),'deve contemplar o tratamento clclovtérlo nos " '
,ace.s~os_é no ~n~o~n.op~ó!xirno~~~~~,imfc~rno \ara~i,c~oS~o"~eu in~erio~: > ',1,' "

Art. 10° - A Secretaria Munlcipál de 'Segurança, Tra-n,slto..e-'D~fesa \ '-.(
I S!v.iI d;~erá. e~tirriUlar ".~. Implantação de' íocats reservado~ ~ara

blclcletários, e/~ um -raio -de 100 (cem) I metros ~os terrntnals- e
.corredores de qnibus metropoutanos. dando prioridade .às esta-ções
19cali~adastnos ~,q.lzam~nto~, com v@s estruturais, ", '{ '. \ 'J '~",:'

Par~g'ra(o únito, - 'A ~segurança ,tio CLcli'sfa, e do pedestre, ~ ,
" condtclortante riri escolha do local e' mesmo para .a Implantação de ,

blcícletários. J

" ~"Art. 11° - ~~n rvas "vias '~úbli~aSr inct~indQ pontes e Vi~dU~O~,devem "
preve~ i=spaços d1estfnados ao acesso e 'circulação de: bicicletas, em
conformLdaoe com os e~tudos de viabilidade .. ~. , ,

,~'> .Ar~. 12° ~ A Prefeitura Municipal Ide Porto ,Ferr!=!ir?l'póder~ limplantar ;
\ ou, inCE~ntivar a implqntaç'ã,Q de ciclevias ou Jc1clofaixas Inos trechos

}, .~~
'urbanos, de in eresse ~urístico,','nos acessos às zonas JndustriGÍis,

• >' , .- •

comerciais' e .i stituc~onajs., quancjo houver demandp' existente e
. viabilid.ade técni a..Os projetos 965, par.-que'sIinearJlesprevistos no PDE~
~ '- Plano de De 'envqlvimento da - EducaçãQ é'c nos' P.lanos RegionaiS'
, deverão cOr.ltem~lar. ciclovias internas e, quanrdo-possível" de acessO: . \
. aos ,parque~, em r confórmidâ'dê" com estudos de viabilidade
'; aprova~oei. ~- . /' - -

.~ i',' ~I Art., 13° - A e o~raç,ão, dos bicicle,tários fora ~dá via'
"pública, "com ontrol-e dê acesso, pOderãÓ J serl executadas, pela'
iniéiativa - priv dà, , sem, qualquer ônus - finan,ceiro para 9
mu-niçipalldade, e((igindo a_',prévia aprovaç~'ó 'pelo "órg'ão Executivo
.Mu n icí pa I. ' - ~ . ' , " ) - ,lI' I,

\ ~ _' . l'·I

'Art. 14~ - Nas aiclbvias, ciclof~ixas' e lotais 'de trânsito compartHhado
,poderá ser per 'ilidO, de aéordo- ccs>mregulamentação, pelo' órg'ão
M'uníci,pal de~Trânsito, além da circul'ação de bicidetas: ,', ,~ 1
__ I' ' •• - " ' ,_' , ". • ,.' ,~." \ ~

'I.Circui'ar com v ículos em' atendlmentq ~ situa<;õ'es de' emergência,; ,
coriforn e previ 'o 'j no CTB -' êódigo I de _Trânsito Bra.sileiro7-. 'e ,
respeitélnQO~Sea segura·nça dós usuários do sistem~ Cicloviário; " ~ /'"

- i I '" '," '._~ I ,_:" ~, -. -. ~ -I 'j 9 ~ I

U. Utilizar: patir'l l ,patinete~ 'e s~ates,' naS pistas on~e '~,U'apresença
.. '> não 'S~ja expres ~f1le' te 'proibIda; , .

< • I .
.... e.: 1" fi i

A"" ..!- .. , •

. CAMARA MUNICiPAL DE PORTO FERREIRA ~
.. 'I'"

I. j , Plenário~S~rio,Ignátios '
f ' ,'CNPJ: 47~794.169/0001-24 I
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. ~ÂJÁI',R"'A MUNI~ipAL DE PORTO FERREIRA: "c .'

'- Plenário Syrio Ignátios I'

, CNPJ: 47..79,4.169/0001-24
, 'PORTO FERREIRA

e

";;;:~i-::=:r::o-::~:~~~;~':-::::;;~::
. deseje que dese~penhem velcddades compatíveis com a segurança

dd ~iclista ou, do p~éJe~~reond~ ~x~st,atrânsito p~rtUha~o.. . "
.Art, 115° - AS; cretarla MUniCipal de Sequrança, Translto e 'Defesa

~ Civii deve manter ações 'educq\tivas permanentes' com <> -objetívo de
'p.~o.mover p~drõles de corrrpertarnento sequros e resppn,sáveis, ~os) -:
~clcllstasl assim cromo devera promover campanhas educatívas; tendo,
, 'como, .públlco-a yb- ,OS pedestres' e os condutores de veículos,
motorizados ou não,' visando divulgar 0". uso adequado de espaços

,cqmpàrtilhad<?s. I I' ' , •

, Art., 16° - Os eventos clcllstícos, utilizándo Via pública, somente
.poderão ser re lizados em 'rotas; _dias' e horários .autorlzadcs pelo'
órgão Municipa de· Trânsito, a" partir de' solicitação expressa,
formulada pelos brgan.izadores do evento.. ,",: ' "
Art,!' 17° - As d1espesas decorrentes da~'execução '.desta lei correrão
por co~t,a r de- dbltacões orçernentértas _prqpria.s, supfernentadas' ,:se .
necessano.. _ ' . ..', r.

A_rt.·18P ,- Esta IFi entrará e~ vlqor na data = sua publlcação. ,
. ~, Plenário Syrio Iqnátlos, 16 de-agosto de 2022.. .
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Av. En'[' Nicolau de Vergueiro Forjaz, 1068_,Fone (19) 3581-1022
CEP 13660-005_ Porto Ferreira _ SP ,
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AI RA ,MUNICIPAL DE POR"[O FERREIRA
. Plenário Syrio'lgnátios .',' ~.,' .

,\ \
I "

I '
~CNPJ: ~7,794.169/Q001-24

PORTO FERREIRA

. . '
. ,. Pedeptres e ciclistas realizam, seus .rnornentos para a

\ 'prá:ica de espÕ1es ~~I~S ,~ua$,av~~idas e praças,d~ 'cldade, além de' .
multas das vezes utilizarem as bicicletas como mela de' transportes

, Rara suas jornadas de trabalho. E com isso; acába~ sempre correndo'
, , riscos de atropelkme'nto. ; " ' ,

• -. ',;' J ,NOS~[ rnunlclpto é,contempladopor avenidase can_teiros',
largos e' espaçosos. -,os quais poderiam, receber a .construçao de
clclovlas, No ca o das avenidas,' sería necessárta somente' pintura~de'
. faixas e .stnallzação para.a possível demarcação no solo, designando, ,
assim, u~ local para a, .ctrculeção dos veículos, pedestres e clcllstas .

., , 'E 'pJra' os canteiros centrais localtzaoos nas .avenldas
existe, alnda, a posslbilldade de construção' de clclovlas sobre os

J

mesmos.

JUSTIFICAT.IVA
r"

, .
"< ,

.( \.
",

. ,

f " ,

. "

.' ,

..
,> ,

"

"

. '.

I,


